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b.  publicados em jornal de grande circulação; ou
c.  por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante; ou
d.  por cópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;
10.8.4. A análise da qualificação econômico-financeira será feita por servidores qualificados designados pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Acre e avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais
ou superiores a 1 (um):
LG =__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = __ATIVO CIRCULANTE_
           PASSIVO CIRCULANTE
a.  As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
b.  A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos índices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e
Liquidez Corrente - LC, deverá possuir Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado para a contratação, na forma dos §§ 2º e
3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93;
c.  Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o
memorial de cálculo correspondente;
d.  As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou representante da empresa e do contabilista responsável,
legalmente habilitado;
e.  As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a exigência contida na lei,
mediante a apresentação do Balanço de Abertura.
 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
10.9.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais, créditos tributários relativos às contribuições sociais, contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas na Dívida Ativa da União (DAU);
10.9.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos
Fiscais; 
10.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos
Fiscais; 
10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, em relação a todos os estabelecimentos da
empresa, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de
maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.
10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
 
10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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11.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
11.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2. Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, banco, número
da conta e a respectiva agência onde o licitante deseja receber seus créditos. O CNPJ registrado na Proposta deverá ser o mesmo da
Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do objeto contratado;
11.1.3.  Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações mínimas constantes do Termo de Referência. Todas as
especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;
11.1.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes, encargos, tributos
de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
11.1.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.6. Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após vírgula, conforme dispõe a Lei nº 9.069/1995;
11.1.7.  Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua entrega;
11.1.8.  Omisso o (a) Pregoeiro (a) quanto à estipulação do prazo citado no subitem 11.1 fica o licitante declarado vencedor obrigado a
apresentar a proposta atualizada no prazo máximo de 02 (duas) horas.
 
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. A convocação e o prazo para assinatura serão nos termos do disposto no subitem 2.6. deste Edital.
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. A convocação e o prazo para assinatura serão nos termos do subitem 2.6. do Edital.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.
16.2.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.
16.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
 
18.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tjac.jus.br.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, exceto quando as alterações,
inquestionavelmente, não afetarem a formulação das propostas.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
 
23.    DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
23.1.  Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de revogar esta licitação, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.2.  Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
23.3.  Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da presente licitação, ressalvadas as
hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.
 
24.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o TJAC se necessário poderá modificar o Edital, hipótese
em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação da Proposta.
24.2.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar decisões.
24.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a
convocação para a continuidade dos trabalhos, na Ata circunstanciada da Sessão.
24.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 2.5 deste ato convocatório, aplicando-se suas
disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste instrumento convocatório.
24.7. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em vigor, obedecidos os preceitos da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013, 9.488/2018
e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993.
24.8. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á possível, a continuidade da contratação pela
empresa que suceder as obrigações estabelecidas no contrato firmado, se atendidos, cumulativamente:
a.  O cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e;
b.  A manutenção das condições do contrato original.
24.9.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

Desembargadora Regina Ferrari
Presidente

(assinatura eletrônica)

___________________________________________________________________________________
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO:
Formação de Registro de Preços visando à aquisição de uniformes táticos, uniformes sociais e acessórios de identificação visual para
os(as) Agentes da Polícia Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em conformidade com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A aquisição se justifica frente a necessidade de substituição de fardamento, bem como fortalecer a imagem institucional dos(as)
Agentes da Polícia Judicial com padrões de identidade visual para uniformes, acessórios, distintivos e equipamentos a serem utilizados
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em consonância as Resoluções CNJ Nº 379 de 15/03/2021 e 380 de 16/03/2021, pelo período de 12 meses.
 
Escolha da Modalidade: Tendo em vista que os materiais a serem adquiridos enquadram-se como materiais comuns, sugere-se utilizar
o PREGÃO ELETRÔNICO, pelo modo de disputa ABERTO, por item e grupo, como modalidade preferencial, conforme preceitua a
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013,
9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.666/1993.
Registro de Preços: Optou-se pelo registro de preços em virtude das demandas serem eventuais e em quantidades diversas. Ressalta-se,
ainda, que pela sua natureza, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração durante o ano, razão
pela qual o registro de preços é a solução mais adequada uma vez que não gera compromisso de aquisição.
A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas aquisições, além de ser um eficiente sistema de
planejamento financeiro, pois permite a Administração decidir pelo momento e quantidade certas a adquirir, ou seja de agir conforme
suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.
Formação de grupos: A formação de grupos foram definidos no sentido de agregar materiais de mesma natureza como forma de
garantir a uniformidade/materiais/qualidade, evitando diferenças típicas de processos produtivos diversos, além de proporcionar maior
volume nos grupos e maior interesse de licitantes.
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

                                                                                GRUPO 1 - UNIFORME TÁTICO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
INSTITUCIONAL

QUANTIDADE
P/ ADESÃO

1 CAMISA DE COMBATE COR PRETA MANGA LONGA

Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG;

Tecido rip-stop composto por 65% poliéster e 35%
algodão, com tratamento Teflon® repelente à água e óleo,
UV nas mangas e gola.

Ziper na região do pescoço;

Tecido na região torácica com elastano e com microporos
de ventilação, composta por 55% Algodão 37% Poliéster e
8% Elastano dry fit, costura plana para maior amplitude de
movimento e menor atrito;

Bolso porta-caneta duplo;

Bolsos nas mangas em posição anatômica com tecido
aderente para fixação de patches e brasões, zíper invertido
com garagem para cursor;

Punhos ajustáveis através de velcro;

Reforço no cotovelo com abertura para cotoveleiras;

Modelagem das mangas anatômica;

Gola forrada;

Comprimento estendido para uso por dentro da calça.

ESTAMPAS EM SERIGRAFIA: Distintivo Funcional
de acordo com o descrito descrito no art. 3º, inciso II, nas
cores originais do distintivo, logo abaixo, no peito
esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de largura,
obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço. A
identificação individual seguido do tipo sanguíneo no
peito direito, com letras maiúsculas fonte Arial black com
altura da letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-
1C), obedecendo à distância de 19 cm da base do
pescoço,. Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” em silk
screen, conforme modelo, posicionada no centro das
costas. Letras fonte Arial black, maiúsculas, dimensões da
inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento entre as
palavras de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C).

Unidade 96 192
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MODELO/MARCA DE REFERÊNCIA: CAMISA DE
COMBATE INVICTUS OPERATOR - BLACK ou
Superior. 

2 CALÇA TÁTICA OPERACIONAL COR DESERT

Tamanhos: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54;

Tecido rip-stop composto por 68% poliéster e 32%
algodão;

Modelagem anatômica;

Bolsos:

-2 bolsos faca frontais com 17cm de abertura possibilitando
conforto e agilidade no manuseio.

-2 bolsos fole laterais com lapela e fechamento em velcro, na
mesma cor do tecido, com capacidade para 1,2 litros cada.

-2 bolsos fole traseiros com lapela e fechamento em velcro, na
mesma cor do tecido, medindo 16cm comprimento x 15cm
largura.

Cinco o passadores com 8cm de abertura facilitando o uso
de cinto tático.

Fechamento frontal com zíper e velcro com opção de
ajustes, evitando assim o uso de botões tradicionais que
dificultam o manuseio e reagem à temperaturas extremas
em contato com a pele. -

Velcro para regulagem do tornozelo, dispensando uso de
bombacha.

Reforço duplo de tecido RIP STOP SUPER na altura do
joelho fixado com costura dupla.

Super reforçada na altura do gancho traseiro fixado com
costura dupla.

Gancho dianteiro abaixo do zíper reforçado em costura
dupla impossibilitando o rasgamento em uso operacional -
ex: uso de coldre fixado na coxa. 

Unidade 153 306
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 MODELO/MARCA DE REFERÊNCIA: FORHONOR 911
ou Superior.

3   CAMISA OPERACIONAL GOLA POLO PRETA

Tamanhos: PP, P, M, G, GG, XG, XGG
Confeccionada em malha piquet liso, 50% Algodão / 50%
Poliéster, gramatura 180 g/m2  com tolerância: ± 8%, na
cor preta. Gola da mesma malha do corpo, com aplicação
interna de entretela 100% poliéster, medindo 7,0cm de
largura nas extremidades e 8,0cm no centro das costas
(+/-0,5cm de tolerância), com pesponto simples a 0,5cm
da borda, fixada em overlock, debrum da própria malha
em todo o decote interno, rebatido em máquina reta com
arremate no início e fim;
As partes anteriores e posteriores terão formas levemente
acinturadas, com cavas proporcionais ao manequim.
Peitilho medindo 15,0cm por 3,0cm de largura, com
aplicação interna de entretela própria para peitilho, base
com pesponto formando retângulo 3,0cm x 1,0cm.
Fechamento com 03 botões (equidistantes) e caseados na
vertical;
Mangas: : localizada no centro da manda esquerda,
bandeira do Acre tecida em tafetá plus nas cores padrão
medindo 6 cm de altura por 8 cm de largura. Bandeira
deve ficar centralizada com a costura do ombro. No centro
da manga direita, a inscrição da sigla do órgão do poder
judiciário “TJAC” em silk screen na cor cinza (PANTONE
P173-1C), com letras fonte Arial black, maiúsculas, altura
da letra de 1,3 cm. Sigla deve ficar centralizada pela
costura do ombro.
Frente lado esquerdo: na altura do peito esquerdo, de
forma centralizada, distintivo funcional tecido em tafetá
plus nas cores padrão medindo 8 cm de altura por 6 cm de
largura, obedecendo a distância de aproximadamente19cm
da base do pescoço. 
Frente lado direito: idenficação individual seguido do tipo
sanguíneo, com letras maiúsculas fonte Arial Black com
altura da letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-
1C), obedecendo à distância de 19 cm da base do pescoço,
para seguir pantone serigráfico (silk screen), a
identificação individual deve estar posicionado
centralizado pelo distintivo do lado esquerdo.
Costas: posicionada no centro das costas, iniciando a
10cm da costura da gola, a inscrição “POLÍCIA
JUDICIAL” em silk screen, conforme modelo, letras fonte
Arial black, maiúsculas, dimensões da inscrição de 26 X
10 cm, com espaçamento entre as palavras de 1,0 cm, na
cor cinza (PANTONE P173-1C).

 

Unidade 96 192
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4

CAMISA DE COMBATE MANGA CURTA GOLA POLO
COR PRETA

Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG;
Tecido rip-stop composto por 65% poliéster e 35%
algodão, com tratamento Teflon® repelente à água e óleo,
UV nas mangas e gola.
Ziper na região do pescoço;
Tecido na região torácica com elastano e com microporos
de ventilação, composta por 55% Algodão 37% Poliéster e
8% Elastano dry fit, costura plana para maior amplitude de
movimento e menor atrito;
Bolso porta-caneta duplo;
Bolsos nas mangas em posição anatômica com tecido
aderente para fixação de patches e brasões, zíper invertido
com garagem para cursor
Gola forrada;
Comprimento estendido para uso por dentro da calça.
ESTAMPAS EM SERIGRAFIA: Distintivo Funcional de
acordo com o descrito descrito no art. 3º, inciso II, nas
cores originais do distintivo, logo abaixo, no peito
esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de largura,
obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço. A
identificação individual seguido do tipo sanguíneo no
peito direito, com letras maiúsculas fonte Arial black com
altura da letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-
1C), obedecendo à distância de 19 cm da base do
pescoço,. Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” em silk
screen, conforme modelo, posicionada no centro das
costas. Letras fonte Arial black, maiúsculas, dimensões da
inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento entre as
palavras de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C).

MODELO/MARCA DE REFERÊNCIA: FOX BOY ou
superior

unid 96 192

5 CAMISETAS: Material: Dry Fit Preta em tecido 100% poliéster
gola redonda manga longa, própria para o processo de
sublimação. Confeccionada em tecido 100% Poliéster Inscrição
nas costas: “JUIZADO DE TRÂNSITO - PERÍCIA” no tamanho
fonte 4 cm Bandeira do Estado do Acre na manga esquerda,
medindo 5cm de altura por 7cm de largura. Inscrição do lado
direito do peito contendo: Nome (cor branca) / TIPO
SANGUINEO (vermelho) / FATOR RH (vermelho) medindo 1

Unidade 9 18
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cm Distintivo do lado esquerdo do peido medindo 10 cm por 7
cm de largura. Detalhe em tecido na cor dourado na altura do
ombro, largura e cumprimento variando de acordo com o
tamanho da camiseta. Tamanhos P: 01; G: 05; GG: 01 e XG:
02. Com os seguintes nome para identificação do tipo sanguíneo:
Eunízia: A - Sérgio: O+ Claudio: O + Abreu: A + Juscelino: AB
+ Marcos: O + Maricilio: O + Clairton: A + Dionisio: O +
Conforme modelo:
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6 Coletes tipo jaqueta em tecido, na cor preta, com faixa refletiva
na cor amarelo, brasão do Estado do Acre no lado esquerdo
(altura do peito) com identificação do Poder Judiciário e Juizado
de Trânsito, com bolsos nos dois lados na parte superior e parte
inferior do colete, nas costas das camisas com a identificação
Juizado de Trânsito – Perícia (pintada na amarela - tinta
refletiva), faixa refletiva na cor branca na frente e na costa, fotos
(modelos). Tamanhos: P; M; G e XG

Conforme modelo:

Unidade 9 18
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GRUPO 2 - ACESSÓRIOS

7

 CINTO SOCIAL FEMININO 

Na cor preta, 100% couro macio, passador simples, largura
podendo variar entre 2cm a 3cm, com fivela de metal.

  TAMANHOS: P, M, G
Unidade 5 10

8  MEIA SOCIAL MASCULINO

Meia social masculina na cor preta, cano médio,
composição de 70% algodão, poliamida e elastano.

Par 38 76
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 Tamanho: 37 a 45

9

 GRAVATA SOCIAL MASCULINO

DETALHES DA GRAVATA

TECIDO: POLIÉSTER 2400 FIOS DE ALTÍSSIMA
QUALIDADE

COR: PRETA

LARGURA: 4 CM

COMPRIMENTO: 145 CM

 Unidade 19 38

10

CINTO SOCIAL MASCULINO

Na cor preta, 100% couro macio, passador duplo, com
3,5cm de largura, com fivela de metal, com garra
regulável para ajustar o tamanho.

 

Tamanhos: P, M, G, GG.

Unidade 19 38

11 MEIA ESPORTE FINO UNISSEX

Meia esporte fino anti-odor, composição 71% algodão,
26% poliéster e 3% elastano. Cano longo. Na cor desert ou
areia.

PAR 48 96
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Tamanhos: 36 a 45

12
MEIAS DE ALGODÃO UNISSEX CANO MÉDIO. Material:
Algodão. Composição: 65% Algodão, 34 Poliamida, 1% Outras
Fibras. Cor: preta, lisa. Tamanho: 36 a 45

PAR 9 18

 
3.1. Indicação da marca de referência, foi utilizada como parâmetro para melhor descrever as características do objeto de modo a
permitir melhor avaliação dos produtos ofertados que apresentem características similares ou de melhor qualidade as apresentadas. A
indicação da marca de referência segue a orientação do TCU destaca que “[...] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode
ser admitida para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ou de
‘melhor qualidade’” (ACÓRDÃO nº 2401/2006).
3.2. A existência de preço registrado não obriga o Tribunal de Justiça a efetuar aquisições unicamente daqueles concorrentes que tiveram
seus preços registrados, ficando-lhe facultada a utilização de licitação específica para a aquisição pretendida, cabendo-lhes, no entanto, a
preferência na aquisição em igualdade de condições.
3.3. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas pelo órgão gerenciador mediante termo contratual e/ou
emissão da respectiva Nota de Empenho (NE).
 
4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL
4.1. A presente demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021/2026, especificamente no tocante ao objetivo de
aprimorar a governança judiciária.
 
5. DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA
5.1. A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a quantidade de Agentes da Polícia Judicial do TJAC em atividade.
 
6. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da Nota de Empenho
emitida pelo TJAC, de acordo com o especificado neste Termo de Referência.
6.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de, não
o fazendo, decair do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas neste Edital.
6.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da nota de
empenho.
6.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.
6.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no horário das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, no
seguinte endereço: Via Verde, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193. Telefone: (68) 3302-0400.
6.5. O supervisor do almoxarifado regional procederá com o recebimento provisório do material após rigorosa conferência com a nota
fiscal e nota de empenho.
6.5.1. O recebimento de material, cujas especificações demandem maior grau de especialização, poderá ser efetuado juntamente com
fistal técnico da área demandante.
6.5.2. No ato do recebimento próvisório, o supervisor do almoxarivado procederá com a lavratura do Recebimento provisório, nos
termos dos incisos 6.7 e 6.8, fazendo juntada da nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega e da Relação de notas de compra
com item.
6.5.3. Após o recebimento provisório, o gestor da ARP procederá com o recebimento definitivo, atestando a Nota Fiscal e juntando
demais documnentos necessários a liquidação.
6.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que
terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual.
6.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da ARP será recebido da seguinte forma:
A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste
Termo de Referência;


